
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

“.........................................................................................................................
Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas 
com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do 
Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.
.............................................................................................................................
§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-
se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
.............................................................................................................................
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 
estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, 
os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 
especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, 
inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de 
guerra. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares.

“.........................................................................................................................
Art. 10. O ingresso nas Forças Armadas é facultado, mediante incorporação, 
matrícula ou nomeação, a todos os brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica. 
...........................................................................................................................
............................................................................................................................
”
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